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�1.2. A vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da publicação do extrato do contrato 

mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), passando o valor total de R$ 1.913.356,80 (um 
milhão, novecentos e treze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos) para R$ 2.870.035,20 
(dois milhões, oitocentos e setenta mil, trinta e cinco reais e vinte centavos) razão pela qual o item 3.1 do 
contrato original passa a ter a seguinte redação: �3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
objeto descrito na Cláusula Primeira a importância de R$ 2.870.035,20 (dois milhões, oitocentos e setenta 
mil, trinta e cinco reais e vinte centavos), que será suportada pela dotação orçamentária do Município de 
Bauru, do Gabinete do Prefeito�. �  08/01/19.

Secretário, Expediente, Compras e Licitações, Administração de Pessoal, Recursos Humanos e Avaliação 
Funcional.

Praça das Cerejeiras, 1-59 � Altos da Cidade � CEP. 17014-900
Atendimento: 8h às 12h � 13h às 18h

Avenida Hélio Police, s/nº - Jardim Redentor � CEP. 17032-290
Atendimento: 7h às 12h � 13h às 17h

SESMT
Rua General Marcondes Salgado, 2-45 � Centro � CEP. 17010-040

Atendimento: 8h às 12h � 13h às 17h

CONTATOS

Secretário da Administração: (14) 98129-1264
Gabinete do Secretário: (14) 3235-1099 

Divisão de Administração e Expediente: 3235-1203 / 3235-1110
: (14) 3235-1287 / (14) 3235-

1062 / (14) 3235-1357 / (14) 3235-1113 / (14) 3235-1337
Divisão de Almoxarifado: (14) 3203-7533 / (14) 3227-1431

Divisão de Patrimônio: (14) 3203-7548
Divisão de Serviços Essenciais: (14) 3227-6828

: (14) 3235-1199 / (14) 3235-1229 / (14) 3235-1137 / (14) 
3235-1351 / (14) 3235-1227 / (14) 3235-1305

: (14) 3235-1158
Divisão de Apoio ao Servidor: (14) 3234-9022

Perícia Médica: (14) 3227-5647
Seção de Segurança e Medicina do Trabalho: (14) 3234-9022

Serviço Social: (14) 3227-5650
Divisão de Avaliação: (14) 3235-1277

: (14) 3235-1207
Divisão de Concursos: (14) 3235-1081

Escola de Gestão Pública: (14) 3235-1043

E-mail: 

http://www.bauru.sp.gov.br/pesquisa_atendimento.aspx
http://www.bauru.sp.gov.br/ouvidoria.aspx

http://www.bauru.sp.gov.br/administracao/

Regulamentada pelas Leis Municipais  nº 5.975/2.010, n° 6.423/2013, n° 6692/2015 e Decreto Municipal 
nº 11.627/2.011.

REQUERIMENTOS DEFERIDOS - LOTE 57

MATRÍCULA E-DOC
12680 7145/19 5/2/2019
20374 15338/19 1/2/2019
22737 86057/18 1/1/2019
27789 83815/18 1/1/2019
27897 20543/19 7/2/2019
28529 735/19 16/1/2019
28533 847/19 3/1/2019
29350 21626/19 11/2/2019

29838 1616/19 4/1/2019
30555 14818/19 29/1/2019
32602 15130/19 30/1/2019

REQUERIMENTOS INDEFERIDOS - LOTE 57

MATRÍCULA E-DOC MOTIVO

21843 12515/19
Descumprimento do(s) critério(s) previsto(s) pela legislação 
vigente. Lei 5975/10, Decreto 11.627/ 11, Lei 6423/13, Lei 

6692/15. Não possui tempo

23645 79864/16
Descumprimento do(s) critério(s) previsto(s) pela legislação 
vigente. Lei 5975/10, Decreto 11.627/ 11, Lei 6423/13, Lei 

27801 222/19
Descumprimento do(s) critério(s) previsto(s) pela legislação 
vigente. Lei 5975/10, Decreto 11.627/ 11, Lei 6423/13, Lei 

6692/15. Não possui tempo

30277 85435/18
Descumprimento do(s) critério(s) previsto(s) pela legislação 
vigente. Lei 5975/10, Decreto 11.627/ 11, Lei 6423/13, Lei 

6692/15. Não possui tempo

A CDF- Administração está à disposição através do email: cdf_adm@bauru.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

A partir 18/02/2019, portaria nº 684/2019, exonera, a pedido, a servidora GISLAINE 
ZAMONELLI FERREIRA, RG nº 41.870.959-2, matrícula nº 33.292, do cargo efetivo de Agente 
Educacional � Cuidador de Crianças, Jovens, Adultos e Idosos, da Secretaria Municipal da Educação, 
conforme processo nº 25.434/2019.

A partir 19/02/2019, portaria nº 685/2019, exonera, a pedido, a servidora 
SOUSA, RG nº 41.156.335-X, matrícula nº 32.797, do cargo efetivo de Agente em Gestão Administrativa e 
Serviços � Agente de Administração, da Secretaria Municipal de Saúde, conforme processo nº 25.033/2019.

A partir 22/02/2019, portaria nº 686/2019, exonera, a pedido, a servidora , RG 
nº 50.422.184-X, matrícula nº 34.195, do cargo efetivo de Especialista em Educação Adjunto � Professor 
Subtituto de Educação Básica Jovens e Adultos, da Secretaria Municipal da Educação, conforme processo 
nº 28052/2019.

TORNA SEM EFEITO: Portaria nº 687/2019, torna sem efeito a portaria nº 616/2019, que transferiu, 
pedido, a servidora MADALENA GOMES FERREIRA, matrícula nº 29.870, RG nº 19.197.928, Auxiliar 
em Manutenção, Conservação e Transporte � Ajudante Geral, da Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
para o Gabinete do Prefeito, conforme processo nº 16.236/2019.

COMUNICADO

A COMISSÃO EXAMINADORA do Concurso para o cargo de 
, nomeada pela no uso de 

não foi um dia útil para pagamento de taxa de inscrição e pelo baixo número de inscritos, torna pública a 
decisão de reabrir o prazo de inscrição para o período de 28 (vinte e oito) de fevereiro  a 15 (quinze) de 
março de 2019, inclusive com alteração da data de aplicação da prova de 24 (vinte e quatro) de março 2019 
para 07 (sete) de abril de 2019. 
Os candidatos inscritos no certame que não tiverem interesse mais na participação do mesmo, poderão 
requerer a restituição de sua taxa de inscrição no protocolo da Secretaria da Administração, localizado na 
Praça das Cerejeiras nº 1-59, 2º andar no período de 25 (vinte e cinco) a 29 (vinte e nove) de março de 2019.

Sendo assim torna público o novo CRONOGRAMA do referido Concurso Público:

28/02/2019 1º Publicação Comunicado de Reabertura de Inscrição
02/03/2019 2º Publicação  Comunicado de Reabertura de Inscrição
07/03/2019 3º Publicação  Comunicado de Reabertura de Inscrição
28/02/2019 Abertura Inscrições
15/03/2019 Encerramento Inscrições
07 e 08/03 Requerimento da Isenção da Taxa de Inscrição

14/03/2019
Publicação deferimento/indeferimento de Requerimento de Isenção de Taxa de 

Inscrição

28/02  a  15/03/2019
Período para Solicitar Condição Especial para Realizar a Prova e Vaga de 

28/02/2019 a  
05/04/2019

Período para Solicitar Condição Especial para Lactante

28/03/2019
Publicação deferimento/indeferimento de Requerimento para Condição Especial 

28/03/2019 1º Edital de Convocação da Prova Objetiva e Entrega de Títulos
02/04/2019 2º Edital de Convocação da Prova Objetiva e Entrega de Títulos
06/04/2019 3º Edital de Convocação da Prova Objetiva e Entrega de Títulos
07/04/2019 Previsão da Realização da Prova Objetiva e Entrega de Títulos
09/04/2019 Previsão de Divulgação do Gabarito
04/05/2019
16/05/2019 Previsão de Homologação

Bauru/SP, 28 de fevereiro de 2019.

COMISSÃO EXAMINADORA

COMUNICADO
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EDITAL Nº 01/2019
ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A , através da Secretaria Municipal da Administração, por 
determinação do Sr. Prefeito, faz saber que, com base no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, 
na Lei Orgânica do Município de Bauru e nas Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público na 
modalidade , regido de acordo com as Instruções Especiais, parte integrante deste 
Edital,  para o provimento do Cargo Público Efetivo de 
PNEUMOLOGISTA, descrito no Capítulo II deste Instrumento. O referido Cargo Público reger-se-á 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações 

3.373/91 e alterações posteriores), pelo Regime Disciplinar do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei 

(Lei Municipal nº 5.950/10 e alterações posteriores) e demais disposições 
legais aplicáveis aos Servidores Públicos Municipais.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I � DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.

e sob 
a coordenação de , sendo todos os membros 
nomeados pela Portaria nº , obedecidas as normas deste Edital.

O Concurso Público regulado pelo presente Edital será devidamente acompanhado por um representante 
da Comissão de Desenvolvimento Funcional, nos termos do artigo 26, parágrafo 1º, inciso V da Lei 

3.
ao cargo efetivo descrito no 
previsto neste Edital.
4. Os candidatos aprovados que, não tendo sido contemplados pelo número de vagas previstas pelo 

validade do Concurso Público regulado pelo presente Edital e eventual prorrogação, em relação aos cargos 
remanescentes, aos que vagarem e aos que forem criados.
5. Os candidatos que tomarem posse estarão subordinados ao Estatuto dos Servidores Públicos do 

Servidor Público Municipal (Lei Municipal nº 3.373/91 e alterações posteriores), ao Regime Disciplinar 

Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da (Lei Municipal nº 5.950/10 
e alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis aos Servidores Públicos Municipais.

prevista no  deste Edital. 
7. O cargo, a(s) vaga(s), a escolaridade/pré-requisito e os vencimentos estão estabelecidos no  
deste Edital.
8. A data, o local e horário de realização da  e  serão divulgados no 

Os Títulos deverão ser entregues na data, horário e local designados para realização da Prova Objetiva, 
antes do início da mesma.   
10. A Descrição do Cargo consta no deste Edital.
11. O Conteúdo Programático consta no  deste Edital.

A contratação será pelo .

CAPÍTULO II � DO CARGO, DA(S) VAGA(S), DA ESCOLARIDADE/PRÉ-REQUISITO, DOS 
VENCIMENTOS, DOS BENEFÍCIOS, DA JORNADA DE TRABALHO E DO VALOR DAS 
INSCRIÇÕES:

PNEUMOLOGISTA
01

Conclusão do 
Ensino Superior 

em Medicina 
 Registro 

no Conselho 
Regional de 

Medicina (CRM/
SP) 

Médica em 
Pneumologia 

Título de 
Especialista em 
Pneumologia 

R$ 4.450,72 R$ 451,00
15 horas / 
semanais³

*Comprovação de conclusão do Ensino Superior em Medicina e Registro no Conselho Regional de 

alterações posteriores.
Vale Compra (R$ 451,00) � Lei Municipal nº 5.323/05 e alterações posteriores e Lei Municipal 

(20, 24, 30, 36 e 40 horas/semanais) mediante solicitação do interessado ou por necessidade e interesse 

5.950/10, Lei Municipal nº 6.564/14 e alterações posteriores. 
 

 
 

 

CAPÍTULO III � DAS INSCRIÇÕES:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor 

para o concurso. 
As inscrições para o Concurso Público regulado neste Edital serão realizadas EXCLUSIVAMENTE 

pela internet, no site www.bauru.sp.gov.br na ÁREA DE CONCURSOS das do dia 04 
ate às do dia , (horário de 

Brasília/DF), devendo o candidato adotar os seguintes procedimentos:
  Escolher o Cargo desejado em � � e selecionar �

�.
O candidato deverá efetuar seu acesso ao sistema (caso já possua usuário e senha 

cadastrados) ou cadastrar-se em �Cadastro do Candidato�, informando corretamente todos os dados 
solicitados, atentando-se para os dados OBRIGATÓRIOS.

 Após preencher o cadastro, o candidato deverá optar pelo cargo para o 
qual pretende concorrer, sendo, no caso regulado pelo presente Edital: 

, e selecionar .
  Ler atentamente o , selecionar a opção de 

Após preencher o cadastro e escolher qual o cargo que pretende concorrer, o candidato deverá 
providenciar a impressão do  no valor de , importância esta 

.   
O  impresso nos termos indicados no  poderá ser pago em qualquer 

até a data de seu vencimento. 

, a mesma será cancelada. 

as , quando este recurso será retirado do site, para 
pagamento neste mesmo dia, impreterivelmente.

O candidato  acompanhar  
durante os  tratado no , 
na área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br a efetivação de sua 
inscrição. 

na área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br

Caso o candidato tenha efetuado o pagamento do Boleto Bancário nos termos indicados neste Capítulo 
site supracitado, este deverá entrar em contato com o 

 Por se tratar de um sistema informatizado de concursos, o candidato deverá seguir todas 
as orientações deste, previstas neste , bem como arquivar seu usuário e senha para possibilitar 
posteriores consultas e/ou outras inscrições em outros concursos desta Prefeitura.

 A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabiliza por qualquer procedimento, efetuado pela internet, 
não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 

de dados.
3. O candidato deverá estar atento ao boleto que irá utilizar para pagamento de sua inscrição, pois caso 
efetue o pagamento de boleto referente à inscrição cancelada, o pagamento será inválido, impossibilitando 
sua participação no certame.
4. A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabiliza por inscrições não recebidas por quaisquer 
motivos de ordem técnica ou por procedimento indevido dos usuários ou de instituições bancárias. Assim, 
é recomendável que o candidato realize a sua inscrição e efetue o respectivo pagamento com a devida 

5. As alterações de nome, RG e data de nascimento, referentes a este concurso, deverão ser realizadas na 
área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site: www.bauru.sp.gov.br  até o último dia 
de inscrição. É de inteira responsabilidade do candidato o correto e completo preenchimento dos dados 

As informações prestadas no cadastro/inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 
NÃO preencher o cadastro/inscrição 

de forma completa e correta.

EDITAL Nº 01/2019
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
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CAPÍTULO IV � DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
1. 
da , os candidatos que 

 A isenção, tratada no  deste
efetuada nos termos indicados no 

3.  será concedida a  tratada no  deste 

4. , os candidatos deverão 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça 
das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, nos dias 

 

 obrigatoriamente com a cópia do Pré-comprovante de inscrição, devidamente 
impresso nos termos indicados no . encontra-
se disponível na área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br
5. 

pela União, pelo Estado ou pelo Município, contendo o  e o 
, a , com 

Os candidatos que optarem pela apresentação de cópia do comprovante de doação de sangue nos termos 
indicados no  deste , deverão apresentar no local e período designados no , a via 
original de seu comprovante de doação para que seja providenciada sua regular autenticação.
7.
incorretamente, que for encaminhado por outro meio que não o estabelecido no  deste  e 
que não observar os requisitos elencados no , também deste .
8. 

, tendo como 
site: www.

bauru.sp.gov.br
10.

11. 

III.
 O Boleto Bancário para os optantes �Doadores� será gerado com o valor integral da Inscrição, 

permitindo aos candidatos efetuarem o pagamento em caso de indeferimento da Isenção do pagamento 

horários bancários de sua região.

CAPÍTULO V � DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DA(S) PROVA(S): 
1. Os candidatos com necessidades especiais temporárias 

leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia, etc...) ou outras 
condições as quais deverão estar claramente descritas no pedido.

A solicitação da Condição Especial para prestar a prova deverá vir acompanhada de Laudo Médico, 

 A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste , implicará a perda 
do direito de atendimento da condição especial.

O laudo médico deverá ser enviado pelo correio com A.R. (Aviso de Recebimento) endereçado a 

Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, 
no período de

 As decisões sobre o requerimento de condição especial para prestação da Prova, serão publicadas no 
.

 Contra a decisão que indeferir a solicitação de condição especial para prestação da prova caberá 
, tendo como 

no site: www.bauru.sp.gov.br  

CAPÍTULO VI � DA CANDIDATA LACTANTE:
1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova em sala reservada, 

deverá apresentar pessoalmente ou por e-mail, os seguintes documentos:
A candidata lactante deverá apresentar na Prefeitura Municipal de Bauru � Departamento 

de Recursos Humanos, localizado na Praça das Cerejeiras, nº 1-59, Vila Noemy, CEP: 17014-900 � Bauru/
SP, 2° andar, requerimento contendo seu nome completo, o número da Carteira de Identidade (RG), o 
número do CPF, a nomenclatura do cargo que pretende concorrer, bem como seu número de inscrição, 

foto do acompanhante adulto,  
  e 

e-mail  A candidata lactante deverá encaminhar cópia digitalizada da certidão de nascimento da 
e-mail rh@bauru.

sp.gov.br  A candidata deverá informar seu nome 

completo, o número de sua Carteira de Identidade (RG), o número do CPF, a nomenclatura do cargo que 
pretende concorrer, bem como seu número de inscrição. 

Caso a candidata não tenha informado a condição de lactante na inscrição, esta deve observar o 
estabelecido nos 
3. 
submetido a todas as normas constantes no Edital regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso 
de equipamentos eletrônicos e celulares.
4. A candidata que não levar 01 (um) acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local 
de realização da prova.
5. 
responsável pela criança e sem o material da prova.

Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no , a candidata deverá apresentar 
na data designada para realização da prova cópia da Certidão de Nascimento da criança, bem como o 

7. A Prefeitura Municipal de Bauru não disponibilizará, em hipótese alguma, acompanhante para guarda 
da criança.
8. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

CAPÍTULO VII � DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA:
1. 

Em cumprimento a legislação Federal, Estadual e Municipal, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% 
 das vagas a serem preenchidas. 

3. As frações decorrentes do cálculo do percentual de que trata o caput desse artigo só serão arredondadas 
para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 05 (cinco).  
4. 

5.

que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação da prova. 
7. 
III deste Edital, condição especial, para o dia de realização da prova, indicando as suas necessidades, 

8. O candidato 
 preenchido via internet nos termos indicados no .

Para  sua Inscrição nos termos indicados no 
apresentar  (original ou cópia autenticada) 

, atestando a espécie e o grau ou nível de 

prova, informando ainda, o nome do candidato, carteira de identidade (RG), número do CPF, conforme 
modelo do . 

requeridos conforme modelo do  e tal Requerimento deverá ser enviado pelo correio com A.R. 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila 
Noemy, Bauru/SP, CEP: 17014-900, no período de
10. , quando da inscrição, 

11.
,  poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição.

13. 
munido de documento de identidade original, submeter-se à  a ser realizada pelos médicos 

observadas as seguintes disposições:
A avaliação de que trata este  terá .

será  do certame.

14. 
no concurso ou na perícia médica, esgotada a listagem especial, serão preenchidas pelos demais candidatos 

15. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste , implicará a perda do 

O Laudo Médico apresentado terá validade somente para o Concurso Público regulado por este Edital 
e  será devolvido ao candidato.
17. 
restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.
18. As decisões sobre o
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Bauru em .

, tendo como 
site: www.

bauru.sp.gov.br 

CAPÍTULO VIII � DA PROVA, DA ENTREGA DE TÍTULOS E RESPECTIVAS PONTUAÇÕES: 
1. O concurso regulado pelo presente Edital será na modalidade , com caráter 

, com valores atribuídos, a seguir:

Nº 

PNEUMOLOGISTA

Prova 
Objetiva

Conhecimentos 30

90
Eliminatório e 

03 horas
Legislação SUS 10

Análise 
de Títulos

Apresentação de 
Títulos

- 10 -

 O Concurso Público realizado para preenchimento do cargo de
será composto por 

descritos:
   de caráter , valendo , 

prevista para realizar-se no dia , será composta por 
 de múltipla escolha com , versando sobre os 

assuntos constantes no , sendo considerada apenas 
, e sua aplicação terá duração de , sendo os candidatos que 

obtiverem de aproveitamento.
de caráter , valendo , reger-se-á pelas 

a  terá caráter  e, portanto, não elimina do concurso os candidatos que 
não apresentarem Títulos;

a entrega dos Títulos é de responsabilidade dos candidatos e os mesmos deverão ser entregues na data, 
local e horário designados para realização da Prova Objetiva, antes do início ou após a entrega da mesma, 
em sala indicada pela Coordenação do Concurso; 

no ato da entrega dos Títulos, o candidato preencherá Formulário próprio fornecido pelo 

Títulos apresentados;
o Formulário deverá ser assinado pelo candidato e pelo responsável pela recepção dos Títulos;

originais ou cópias autenticadas em Cartório;
todos os Títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias ao 

perfeito enquadramento e consequente valoração;

ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) de concentração e/
ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações complementares que permitam o perfeito 
enquadramento do título.

após a entrega dos Títulos, não serão permitidas substituições ou complementações, em qualquer tempo;
os Títulos não serão recebidos fora da data, local e horário, estabelecidos no  deste 

edital;
o recebimento dos Títulos é de responsabilidade do 

 

serão considerados e pontuados os Títulos, conforme quadro a seguir:

Título Comprovantes Valor Unitário

conclusão de curso de pós-graduação em 
nível de Doutorado, 

, devidamente reconhecido pelo 
órgão competente.

4,0 pontos 4,0 pontos

conclusão de curso de pós-graduação em 
nível de Mestrado, 

, devidamente reconhecido pelo 
órgão competente.

3,0 pontos 3,0 pontos

conclusão de curso de pós-graduação 
em nível de especialização - lato sensu/

horária mínima de 360 horas/aula ou 
Título de Especialista 

, devidamente reconhecido 
pelo órgão competente.

1,0 ponto
3,0 pontos

os  

;

documentos apresentados;

 será igual a ; 
os pontos obtidos na 

pontos obtidos na 

CAPÍTULO IX � DA REALIZAÇÃO DA PROVA E ENTREGA DE TÍTULOS:
1. A data, local e horário para realização da  serão 
publicados no .

Só será permitida a participação do candidato na e 
, na respectiva data, local e horário constantes do  publicado no Diário 

3.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da com 
 do horário previsto para seu início, munido do seguinte 

 

5. 
.

 O não comparecimento na , qualquer que seja o motivo, caracterizará a 
 do candidato e resultará na sua . Não será concedida, em nenhuma 

hipótese, uma segunda chamada de prova. 

de candidatos e não será dispensado tratamento diferenciado em função dessas alterações, não havendo a 
possibilidade de oferecer condição especial e segunda chamada de Prova. 
7. Ao adentrar a sala de aplicação, o candidato não poderá ausentar-se da mesma antes do início da prova. 
8. O candidato  poderá ausentar-se da sala em que será aplicada a Prova Objetiva, após o início da 

atendimento, poderá retornar à sala, sem prorrogação do prazo para término da prova.
10. A inviolabilidade das provas será comprovada na sala de aplicação, no momento do rompimento do(s) 

11. O horário de início da prova está previsto a partir das 09 horas, após os devidos esclarecimentos sobre 
sua aplicação.

O candidato somente poderá entregar a Prova Objetiva e o Cartão Resposta, 
  da mesma.

13. Será eliminado do certame o candidato que, durante a realização da Prova Objetiva, for surpreendido 
portando aparelhos eletrônicos, tais como bipe, walkman, agenda eletrônica, calculadora, notebook, 
netbook, palmtop

controle de alarme de carro, tablet, Ipad, Ipod, Iphone, etc., bem como relógio de qualquer espécie e óculos 
escuros. 
13.1. É reservado à Coordenação do Concurso, caso julgue necessário, o direito de utilizar 

Durante a realização de qualquer prova deste Concurso Público não será permitida a utilização de 
qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato, 
pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos ao Concurso Público. Caso haja qualquer 
necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção 

Municipal de Bauru e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido.
14. Os candidatos não poderão adentrar a sala de prova utilizando quaisquer acessórios de chapelaria, tais 

laudo médico no dia da realização da Prova Objetiva.
15. Ao ingressar na sala para realização da prova, os candidatos deverão lacrar todos os seus pertences em 
embalagem plástica fornecida pela organização deste Concurso Público, desligando todos os equipamentos 
eletrônicos (celulares, relógio de qualquer espécie) uma vez que, se os mesmos emitirem qualquer tipo de 

17. A embalagem plástica, contendo os objetos pessoais, deverá permanecer durante todo o concurso 

O candidato que não atender tal determinação poderá ser eliminado do certame.   

 A  tratada no  só poderá ser violada após a saída do candidato do local 
estabelecido para realização da prova.

CAPÍTULO X � DO JULGAMENTO DA PROVA, ANÁLISE DE TÍTULOS E DA SUA 
CLASSIFICAÇÃO:
1. A   aplicada aos candidatos ao cargo de 
PNEUMOLOGISTA, terá caráter , atribuindo-se 

a cada questão correta. Será considerado aquele que obtiver, , 
de aproveitamento.

3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou 
que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
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4.

instruções constantes na Folha de Rosto da 
de sala, terão sua prova .
5. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão Resposta serão de inteira 
responsabilidade do candidato, portanto não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado 
às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pela leitora óptica, prejudicando o 
desempenho do candidato.

O Cartão Resposta será o único documento válido para correção e NÃO será substituído em hipótese 
alguma, salvo se detectado erro ocasionado pela Coordenação do Concurso.
7. 
como nome, número de inscrição e Cadastro de Pessoa Física (CPF).
8. A Prova Objetiva será corrigida por meio de leitura óptica, não sendo prevista a correção manual.

 Terá sua prova anulada e será do certame o candidato que, durante a 
realização da prova: 

faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou com 
os demais candidatos;

recusar-se, por qualquer motivo, a devolver o caderno de prova ou gabarito, quando solicitado;
descumprir as instruções contidas no caderno de prova.

10. A  aplicada aos candidatos ao cargo de
terá caráter 

acertos do candidato na e a pontuação obtida na .
11. Os resultados da  e  serão publicados oportunamente 

 Da divulgação do Resultado constarão apenas os candidatos aprovados para o cargo tratado neste edital.
13.

14. 
 tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme 

prescrito pelo artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso);
 comprovar ter realizado 90 (noventa) horas de serviços voluntários nos doze meses imediatamente 

 
de validação, enviar o comprovante do curso de capacitação e a declaração do trabalho voluntário em até 
30 dias corridos a contar do último dia de inscrição. Tais documentos deverão ser enviados pelo correio 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, 

Item b1 deste capítulo, desde que tenha declarado essa condição (no ato da inscrição), não terá direito a este 
critério de desempate neste Concurso Público;

 obtiver maior número de acertos nas questões de Legislação do SUS da Prova Objetiva; 
 obtiver maior pontuação na Análise de Títulos;
 tiver maior idade entre os candidatos.

CAPÍTULO XI � DOS RECURSOS:
1. Sob pena de não conhecimento, os recursos referentes a qualquer ato público do concurso regulado por 
este edital deverão ser endereçados à  e interpostos no prazo de até 

site www.bauru.sp.gov.br de acordo com 
o modelo do .

Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada ato público deste concurso, 
, sendo desconsiderados recursos de igual teor e pedidos genéricos.

3. Os recursos deverão ser entregues pelo candidato ou por seu procurador, em 02 (duas) vias (original e 
cópia), no  localizado na Praça das Cerejeiras, n° 

 serão aceitos recursos 
internet

Edital.
4. Somente serão apreciados recursos interpostos dentro do prazo indicado no deste .
5. São requisitos necessários à admissibilidade dos Recursos Administrativos interpostos em face do 
Concurso Público regulado pelo presente edital:

indicação do cargo para o qual concorreu o Candidato Recorrente;
indicação da numeração do Edital regulamentador do Concurso Público do qual o Candidato Recorrente 

participou e deseja esclarecimentos;

telefone (s) para contato);
 indicação de seu número de inscrição;
 estar devidamente assinado pelo Candidato Recorrente.

7. O gabarito publicado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos e a prova será corrigida de 

8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos constantes 
na lista de presença assinada na data em que for aplicada a prova.

Em caso de republicação de gabarito, caberá Recurso Administrativo apenas das questões eventualmente 
alteradas, observando-se o prazo preconizado pelo deste .
10.  caberá interposição de Recurso requerendo a reconsideração de Recurso Indeferido interposto 
anteriormente. 
11. Serão preliminarmente indeferidos os recursos:

;
sem fundamentação ou com fundamentação inconsistente ou incoerente;

Os recursos interpostos que não preencherem os requisitos necessários à sua admissibilidade nos termos 
preconizados neste Capítulo serão recebidos como Direito de Petição, conforme prescrito pela Constituição 

13. 
recursos, sendo soberanas em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
14. Após a publicação do gabarito, a prova será disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de Bauru 
www.bauru.sp.gov.br. 
15. Após efetuadas as correções, o Cartão Resposta do candidato será disponibilizado no site da Prefeitura 
Municipal de Bauru www.bauru.sp.gov.br na área de  CONCURSO/PORTAL DO CANDIDATO, 
podendo este ser visualizado até a publicação da Homologação do Concurso Público tratado neste edital, 
nos termos prescritos no . 

CAPÍTULO XII � DA HOMOLOGAÇÃO:
1.
as determinações constantes no , será homologado pelo Prefeito Municipal de Bauru.

A homologação citada no 

CAPÍTULO XIII � DO PROVIMENTO DO CARGO:
1.

do candidato aprovado.
3.  os direitos decorrentes do concurso o candidato que:

 não comparecer no prazo disciplinado por lei para a posse (artigo 40 da Lei Municipal nº 1.574/71);

 não comprovar a escolaridade/pré-requisitos estabelecidos no presente Edital;
for considerado inapto pela Perícia Médica para as atribuições do cargo para o qual concorreu. 

4.
corridos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias corridos, desde que requerido pelo interessado durante seu 

5. A 

ou Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável atualizada;

Federal nº 13.445, de 24 de maio de 2.017 (Lei de Migração).
 a comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF), 

acompanhado de comprovante de sua Situação Cadastral;

 apresentação de inscrição no Programa de Integração Social (PIS) e/ou no Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP);

 a prova de quitação com as obrigações eleitorais, mediante apresentação do Título Eleitoral acompanhado 
do comprovante de votação na última eleição;

 a prova de quitação com as obrigações militares, mediante apresentação do 

no cargo, bem como de outros documentos julgados necessários (conforme indicado no 
deste edital);

a comprovação de registro no Conselho Regional da categoria, acompanhada do comprovante de 

a comprovação de não registrar antecedentes criminais, mediante apresentação de:
certidão negativa dos distribuidores criminais dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 

e oitenta) dias.
certidão negativa de antecedentes criminais da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha 

à avaliação psicológica, para avaliação de sua saúde mental;
à perícia médica, para avaliação de sua saúde física e mental, de .

 Para é vedada:

b e c da Constituição Federal vigente e Súmula 246.
 qualquer acumulação remunerada de cargos havendo incompatibilidade de horário.

7. De acordo com a Lei Municipal nº 6.525/2014, o candidato que tiver o interesse em ser tratado pelo nome 
social, deve requerer no ato da posse.
8. Para  somente serão aceitos documentos originais ou fotocópias autenticadas. 

CAPÍTULO XIV � DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO:
1. Ao inscrever-se, o candidato deverá estar 
ciente de que sua 
descritas:
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Federal nº 13.445, de 24 de maio de 2.017 (Lei de Migração).

estar em dia com as obrigações eleitorais;

da escolaridade/pré-requisitos constantes do 
Conclusão do Ensino Superior em Medicina, devidamente registrado pelo órgão competente � MEC  

 Título de 
Especialista em Pneumologia reconhecido pela Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT), 
bem como Registro no Conselho Regional de Medicina � CRM/SP, estando em dia com sua anuidade 

cargo indicados no  deste Edital; 

de processo administrativo ou a bem do serviço público, bem como não ter sido demitido por justa causa de 
emprego público de autarquia, fundação, empresa pública, ou sociedade de economia mista, instituída por 
órgãos da administração federal, estadual ou municipal;

conhecer e estar de acordo com as Instruções do Concurso.
O ato de nomeação será tornado sem efeito quando o candidato:
não tomar posse dentro do prazo legal;

tiver sido demitido a bem do serviço público ou por justa causa, em quaisquer das esferas da Administração 
Pública; 

apresentar declarações falsas.
3. A comprovação do preenchimento das condições necessárias à investidura no cargo será feita através da 
apresentação/entrega de seus documentos comprobatórios. 
4. O candidato nomeado que, na data da , não reunir todos os requisitos enumerados no  deste 

decorrente de sua nomeação.

CAPÍTULO XV � DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
1.

direitos decorrentes do Concurso Público.
A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes 

de:
 endereço não atualizado;
 endereço de difícil acesso;

candidato;

3. 

4. Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

Público, aos comunicados, às Instruções ao candidato ou às instruções constantes da prova.
5. O  do presente Concurso Público será de , a contar da data de sua 
Homologação, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a necessidade da Administração 
Pública.

 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais 
e comunicados referentes a este concurso, devendo ainda manter atualizado seu endereço para 

CONCURSOS/PORTAL 
DO CANDIDATO do site: www.bauru.sp.gov.br
7.
na internet no endereço: www.bauru.sp.gov.br e no , no endereço 
indicado no  do 
neles assinalados. 
8.

ANEXO I
DESCRIÇÃO DO CARGO

PNEUMOLOGISTA

serviços de saúde. Prestar atendimento médico em Unidades Ambulatoriais Básicas ou Especializadas, 
mediante agendamento ou por demanda espontânea, em caso de Pronto Atendimento. Zelar pelo uso 

perícias e procedimentos administrativos relativos à área Médica. Implementar ações para promoção da 

e lesões corporais). Orientar por telefone o acompanhante e/ou o próprio paciente dos procedimentos 
emergenciais que podem ser realizados até receber o socorro. Designar e solicitar o mais rápido possível 
o veículo móvel e equipe de saúde necessária para se realizar o atendimento ou transporte adequado do 
paciente. Atender e manter a comunicação com a equipe enviada para locais de acidente diante de eventuais 
necessidades. Ir junto à ambulância para o local designado e prestar atendimento médico emergencial no 

e conduta nos atendimentos realizados. Realizar procedimentos médicos (clínicos e/ou cirúrgicos) de 
 paciente. Prescrever e aplicar medicamentos. Fazer 

prescrever o uso de medicação. Realizar procedimentos clínicos e/ou cirúrgicos. Fazer o acompanhamento 
do quadro do paciente. Acompanhar o processo de tratamento, realizando alterações nos procedimentos 

contaminação com materiais perfurocortantes. Zelar pelo uso adequado dos equipamentos médicos 
utilizados. Solicitar materiais, quando necessário. Atentar-se para o processo de higienização dos materiais 
utilizados. Orientar pacientes e familiares sobre as condições de saúde e informar sobre os procedimentos 

posologia, reações adversas, etc. Indicar possibilidades de tratamento, aconselhando o mais adequado para 

ou demais produtos que possam se alastrar para população local ou municipal. Elaborar prontuários e 
laudos médicos. Emitir receitas. Elaborar protocolos de condutas médicas. Elaborar relatórios. Emitir 
pareceres e declarações. Fornecer atestados quando o paciente estiver impossibilitado de trabalhar. Realizar 

campanhas de saúde. Realizar atividades de educação em saúde para a população em geral e comunidades 
fechadas. Realizar visitas de apoio técnico às unidades de saúde. Estudar novos procedimentos médicos. 

durabilidade. Analisar imagens, utilizando tecnologia adequada para elaborar o relatório elucidativo, 
fornecendo o laudo das imagens analisadas.

sempre com embasamento em Normas Legais e Técnicas emanadas do Ministério da Saúde, da Secretaria 

incluindo-se as Unidades municipais de saúde, quanto ao desenvolvimento adequado das ações de vigilância 
epidemiológica e de imunização. Colaborar tecnicamente com a equipe de vigilância epidemiológica 
na tomada imediata de medidas para contenção de epidemias e/ou de investigação epidemiológica, em 

potencialmente representar riscos à saúde da coletividade. Avaliar dados epidemiológicos e elaborar 
boletins periódicos. Analisar e investigar todos os óbitos ocorridos e/ou registrados no Município de Bauru, 
a partir das Declarações de Óbitos e outros documentos pertinentes, obtidos junto aos Cartórios, Instituto 

conferir e analisar dados referentes aos Sistemas de Informação: SIM (Sistema de Mortalidade), SINAN 

necessário, para o pleno desenvolvimento das ações citadas; Compor a equipe de vigilância epidemiológica 

públicos e privados de Bauru, no desenvolvimento das ações de vigilância epidemiológica e de imunização, 

laboratório, radiológico e outros. Estabelecer diagnóstico visando à elucidação da causa morte e a doença 
básica. Orientar familiares, no caso de morte por doença infectocontagiosa, para que tomem as medidas 
preventivas cabíveis. Orientar os pais de recém-nascidos acometidos por transtornos genéticos a procurarem 

eventuais casos de morte não natural, considerados inicialmente morte natural e encaminhar para o Instituto 

o fortalecimento e a integração ensino-serviço-comunidade como cenário de práticas para a formação no 
âmbito do SUS.

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

1. Asma 
Circulação pulmonar � tromboembolismo pulmonar e hipertensão pulmonar 

3. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica
4. Doenças Pulmonares Intersticiais
5. Doenças respiratórias do sono 

Derrames Pleurais
7. Função Pulmonar: Espirometria
8. 

Micoses Pulmonares
10. 
11. Pneumonia

Pneumopatias ocupacionais
13. Tabagismo
14. Tuberculose
15. Tosse crônica

Supurações pulmonares

. São Paulo. Mcgraw-hill Interamericana. 
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 - 2 Vols -24.a edição. Elsevier 2014. São Paulo. 
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 ANEXO III

com redação dada pelo artigo 70, do Decreto nº. 5296, de 02.12.2004, da espécie (física, auditiva, visual, 

 alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 

para o desempenho de funções), apresentando-se sob a forma de: 
1.    paraplegia 
2.    paraparesia 
3.    monoplegia 
4. monoparesia 
5. tetraplegia  
6. tetraparesia 
7. triplegia 

9. hemiplegia 
10. hemiparesia 
11. ostomia 

13. paralisia cerebral 
14. nanismo 

  perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 

1. cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica. 

óptica. 
3. os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 
60° .

5. visão monocular (Súmula n. 377, do STJ)

antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
1. comunicação 
2. cuidado pessoal 
3. habilidades sociais 
4. utilização dos recursos da comunidade 
5. saúde e segurança 

7. lazer 

. 

ANEXO IV
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS

REQUERER

(Nome Completo do Candidato)

ANEXO V
MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

À COMISSÃO EXAMINADORA 

respeitosamente perante Vossa Senhoria, INTERPOR o presente Recurso Administrativo, visando: (citar 
pedidos e fundamentos do recurso).

Termos em que,
  Pede e Espera Deferimento.

(Nome Completo do Candidato)
(Telefones para Contato)

ANEXO VI
CRONOGRAMA

12/01/2019 1ª Publicação Edital de Abertura de Inscrições 
22/01/2019 2ª Publicação Edital de Abertura de Inscrições
31/01/2019 3ª Publicação Edital de Abertura de Inscrições
04/02/2019 Abertura Inscrições
17/02/2019 Encerramento Inscrições

04, 05 e 06/02/2019

09/02/2019
Publicação deferimento/indeferimento de Requerimento de Isenção de 

04/02/2019 a  17/02/2019
Período para Solicitar Condição Especial para Realizar a Prova e Vaga 

04/02/2019 a  22/03/2019 Período para Solicitar Condição Especial para Lactante
Publicação deferimento/indeferimento de Requerimento para Condição 

14/03/2019 1º Edital de Convocação da Prova Objetiva e Entrega de Títulos
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19/03/2019 2º Edital de Convocação da Prova Objetiva e Entrega de Títulos
23/03/2019 3º Edital de Convocação da Prova Objetiva e Entrega de Títulos
24/03/2019 Previsão da Realização da Prova Objetiva e Entrega de Títulos
26/03/2019 Previsão de Divulgação do Gabarito

07/05/2019 Previsão de Homologação

Bauru/SP, 12 de janeiro de 2019.
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO SELETIVO

 EDITAL Nº 01/2019 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A , através da Secretaria Municipal da Administração, 
por determinação do Sr. Prefeito Municipal, torna público a abertura das inscrições e estabelece normas 
relativas ao Processo Seletivo para credenciamento de estagiários de NÍVEL TÉCNICO E SUPERIOR, 

5.709/09, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 10.994/09, pela Lei Municipal nº 5.745/09 e demais 
legislações pertinentes ao estágio.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I � DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.

, 
sendo nomeada pela , obedecidas as normas 

deste edital.

o prazo de validade previsto neste Edital.
3. Os candidatos aprovados que, não tendo sido contemplados pelo número de vagas previstas pelo 

validade do Processo Seletivo regulado pelo presente Edital e eventual prorrogação, em relação às vagas 
remanescentes, as que vagarem e as que forem criadas.
4.
Estágio prevista no  deste Edital. 
5. 
estão estabelecidos no  deste Edital.

 A data, o local e horário de realização da prova objetiva serão divulgados no 

7. O conteúdo programático consta no  deste edital. 

CAPÍTULO II � DAS ÁREAS, DAS VAGAS, DA ESCOLARIDADE/PRÉ-REQUISITO, DA BOLSA 
AUXÍLIO, DOS BENEFÍCIOS E DA JORNADA DE ESTÁGIO:

Técnico de 
Administração 01

Ensino Técnico na 
Área a partir do 1° 
ano (desde que a 

instituição de ensino 
autorize).

20h - R$ 
341,67

ou
30h � R$ 
512,52

R$ 300,67 
(Vale Compra)

+
Vale Transporte

20 horas
ou

30 horas      
semanais

Administração 01
Ensino Superior na 
Área a partir do 1° 
ano (desde que a 

instituição de ensino 
autorize).

Pedagogia 01

Serviço Social 01

11.637/2011 e Decreto nº12.449/2014).

CAPÍTULO III � DOS REQUISITOS PARA CREDENCIAMENTO DOS ESTAGIÁRIOS:
1. Das Condições Necessárias para Credenciamento dos Estagiários:

a)
b)
c) 

comprobatórios da escolaridade/pré-requisitos constantes do e os documentos necessários para 
credenciamento indicados no , deste Edital.

O candidato convocado que, na data de sua contratação não reunir todos os requisitos enumerados no 
 deste  perderá o direito à vaga.

CAPÍTULO IV � DAS INSCRIÇÕES:
1. 

1.1)

 
2.  EXCLUSIVAMENTE 

site www.bauru.sp.gov.br ÁREA DE CONCURSOS 

de fevereiro de 2019, (horário de Brasília/DF), 
2.1) Escolha do Cargo/Área   �Inscrições Abertas�  
�Fazer Inscrição�.
2.2) Cadastro:

 OBRIGATÓRIOS.
2.3) Seleção do Cargo/Área Desejado(a): 

 PROCESSO 
SELETIVO � ÁREAS DIVERSAS �Fazer Inscrição�.

  o �Formulário de Inscrição�, 

Observações: a) 
 Capítulo, 

 A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabiliza por qualquer procedimento, efetuado pela Internet, 
não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 

de dados.
3.  COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

 Item 2.4, 

4. As alterações de nome, RG e data de nascimento, referentes a este Processo Seletivo, deverão ser 
realizadas na área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site: www.bauru.sp.gov.br até o 
último dia de inscrição. É de inteira responsabilidade do candidato o correto e completo preenchimento dos 

5. As informações prestadas no cadastro/inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a 
NÃO preencher o cadastro/inscrição 

de forma completa e correta.
Caso o candidato se inscreva em mais de uma área do Processo Seletivo, o mesmo deverá fazer a opção 

e conferir a área escolhida antes da entrada na sala de prova.

CAPÍTULO V � DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DA PROVA: 
1. Condições Especiais para Prestação da Prova:

apresentando pedido 
detalhado das condições especiais de que necessita

1.1)

1.1.1) A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 
direito de atendimento da condição especial. 

O laudo médico deverá ser enviado pelo correio com A.R. (Aviso de Recebimento) endereçado a 

Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na Praça das Cerejeiras, n° 1-59, Vila Noemy, Bauru/SP, CEP: 
17014-900, no período de a

 As decisões sobre o requerimento de condição especial para prestação da Prova, serão publicadas no 
.

 Contra a decisão que indeferir a solicitação de condição especial para prestação da prova caberá recurso, 
, tendo como 

site: 
www.bauru.sp.gov.br.  

CAPÍTULO VI � DA CANDIDATA LACTANTE:
1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova em sala reservada, 

deverá apresentar pessoalmente ou através de e-mail, os seguintes documentos:
1.1) Pessoalmente: 

das 13h às 16h, no dia 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2019.
1.2) Através de e-mail: 

e-mail  até às 16h do dia  26 (vinte e seis) de fevereiro 
de 2019. 

Caso a candidata não tenha informado a condição de lactante na inscrição, esta deve observar o 
estabelecido nos 
3. 
submetido a todas as normas constantes no Edital regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso 
de equipamentos eletrônicos e celulares.


